
, ESTADO DE SAO PAULO 

Em de 

D E C R E T O N2 87 

De ll de Dezembro de 1,962 

O Prefeito sanitário da EstAncia de são José dos Qam:pos~ 

usando de suas a triruições, de ac~rdo com o artigo 52, da lei 

n2 1 de 18 de Setembro de 1,947. 

DE ORE TA: 

Artigo lQ .. Nos termos do artigo 98 da Constituição Est!, 
dual e de conformidade com o :processo nQ 2,252, de 19 de No• 
vembro de 1962, é incor};)Orado, aos vencimentos mensais do En
carregado e:retivo da rêde de EsgÔtos, .AGENOR XAVIER IlE OLIVEI 
RA, para todos os efeitos e a contar de 17 de Outubro do cor• 
rente ano, a ilrzilort4nc1a da cr.$ 426,00 (quatrocentos e vinte 
e cinco cruz:eiros). oor.res:pondente à sexta :parte de seus ven
cimentos ~tuais, que :passarão a ser de Cr . $ 2.976, oo (dois ... 
lnU, novecentos e setenta e cinco cruzeiros) mensais, 

.Artigo 22 - As despesas do corrente exerc1c1o, com a ex.§ 
oução do presente decreto, correrão :por canta de verba JJr6 -
pria dO orçaJOOnto Vigente OU :por meio de creditO es:pecial que 
será aberto o]Ortunamente. 

Artigo 3í2 - Este decreto entrarâ em vigor na data de sua 
:publicação, revogadas as dis]OsiçÕes em contrário. 

PREFEITUPA DA EST!NCIA DB SÃO J<ml ros CAMPOS, 11 DE DE

ZEMBRO DE 1. 962. 

·gí2 Beno1t e~a V1ctorett1 
Prefeito sanitário 

Registrado e :publicado na Secção do Ex]ed1ente e Pessoal, 

aos onze dias do mês de Dezembro de mil novecentos e cino.uenta 


